PARECER N.º 1584, DE 2002

DA COMISSÃO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE, sobre o Projeto de lei nº 600 de 2002.

O Projeto de Lei n.º 600, de 2001, de autoria do nobre Deputado Willians Rafael, objetiva suspender por prazo indeterminado o corte de árvores "consideradas madeira de lei" ameaçadas de extinção. 

Em pauta por cinco Sessões Ordinárias, em observância ao disposto no item 3 do parágrafo único do Art. 148 da X Consolidação do Regimento Interno, a presente proposição não recebeu emendas ou substitutivos, sendo distribuída para as Comissões de Constituição e Justiça e de Defesa do Meio Ambiente.

Encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, o relator apresentou um substitutivo ao Projeto de Lei, uma vez que considera que a terminologia "consideradas madeira de lei" não é adequada, já que é um termo que advém do domínio colonial português, designando neste caso as madeiras que necessitariam de licença régia para serem cortadas.

O substitutivo apresenta uma nova redação passando a referir-se a "qualquer espécie de árvore ameaçada de extinção".

Avaliamos que a propositura, como apresentada refere-se as madeiras "nobres" e da flora nativa, ou seja, utilizadas em movelaria ou construção civil, e neste caso, é bom termo em mente que o Estado de São Paulo não é produtor deste tipo de madeira, mas importador, o que significa que não há corte em larga escala deste tipo de madeira.

Além disso, o corte e comercialização de espécies arbóreas depende de autorização ambiental, mediante licenciamento, e neste caso, a norma já estabelece controle sobre o corte destas espécies no Estado. 

Apesar destas considerações, acreditamos que a reafirmação da restrição em Projeto de Lei, poderá ser uma medida adequada, uma vez que reforça as normas contidas em Resoluções e Portarias dos órgãos ambientais.

No entanto, com o objetivo de tornar mais efetiva a proposição, propomos a seguinte subemenda ao substitutivo apontado pela CCJ:

Subemenda n.º _________, ao Substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça ao PL 600, de 2001

Acrescente-se onde couber os seguintes artigos:

Art. _____ - A pessoa física ou jurídica que infringir a presente lei será submetida às sanções previstas na Lei Federal 9.605 de 12 de Fevereiro de 1998 que dispõe das sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente.

Art. ____ - Essa lei será regulamentada pelo Executivo no prazo de 90 dias.

Assim nosso parecer é favorável ao PL n.º 600/2001 na forma do Substitutivo da CCJ, com a subemenda ao Substitutivo ora apresentada.

a)Donisete Braga – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável ao PL, na forma do substitutivo da CCJ, com a subemenda apresentada ao substitutivo.

Sala das Comissões, em 11/12/02

a) Wagner Lino – Presidente

Rodolfo Costa e Silva – Donisete Braga -  Wagner Lino – Antonio Salim Curiati – Célia Leão.
